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DECRETO H~ 3, J J DE o9 DE ~/u.o lJE 198!: 

Concede PEill,US.3ÃO DE USO REM.Q 
NEil.ADA, por C'.'! A.t"lO, dn área 
Jo r,IERCADO DA OLAI\V.t:xtztsU~ 
medindo 10t001SIJC:M2 • 

Ü Exm.Q, Sr, :Bel. TOIIIÁ.S GUILHEfiliE comm::A 9 Pre 
feito Municipal de lorto Velho, no uso das atribuições que lh3 são// 
conferidas Pelo Íterr. V::L do Art. 2Q de Decreto-Lei nº 06, de .31 de D~ 
zembro de l,98l. 

cário PEIDruSSÃO DE rso, 
DA OLARIA Pelo prazc de 

Art. lº - Fica concedido, a iÍtiLllO pr~ 
remunerada do (.r..) llOX r'.º Qlt do KERCADO 
TIM ANO o.: MlLBO?f At;oRIM OA1atxtxt:xta:t2ttxt&I 

, Art. 2º - A PEm\IIS::;Xo DE uso :1 1 refer~ 
da área sera remunerada mensalmente, na : .mportâncio. de: OffE11'l'A POR 
C~ DA Ut i>tP ( 80S$ tft Pt.F : yaga a.i::etamente à T~sourro :;_ 1 êiuni~i 
~c.l, nu no banco por ela 1.nd1.cac.o 9 antec:.padamentE, ate o uli: :e dH! 
util de cada mês. 

l)AllilGfüU'O ÚJICü - O atraso df 
meses ou mais, impljcará na peno. de revo32ç:io d0str, PERJ\Hss; C 
sem. outro aviso. 

doí:" 
DE ':.k i; 

Art. 3º - E,;ta permissã.o, apt,;:, e térmi 
no de sua vi~ência poderá ser renovada, pelo mesmo prazo, PJ'Olê.do que 
o Permissionarm.o 0ur:1priu normalrr,.ente as cone l. çÕes estabelec:i.das pelas 
normas municipais. 

Art. •1'' - Quando for decretada pelo G.2_ 
verno Federal a Nova Unidade pj_sc al, ,,:, :cá rc:u.to.~:a ticarr.ente maj orado, o 
valor a pagar. 

Art. 5º -- }h ca te :rmnantemente proibi 
do ao Permissionário, sem consentimento da Pr2feitura 1 muda seu atual 
ramo de negócio G.t:N . illD-rt".r . FRUTAS. V.E;ru)UR.AS ben como depositar no int~ 
rior da área, ma-terias ou produto s i r fl r,r:1áveio , Gxplosi vos e venda de 
bebidas alcoolicas em doses ou garrafs s , 

Art. 62 - ~r!:sta PEPJIISSÃO DE UéO 
intransferível a qualquer título, 
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Art. 7º - Este Decreto en-
trará em vigor na data de sua publicação 1 revogadas as dis-
posições em contrário. 

Secretário Mun cip e Públicos -
"4nto11 t,o 'Bottdia f111)o 

Seç, • ..,. Mlltc,JSEMW 
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IlmQ. Sr. (a) __ MILSON ~ --i;MA1Q"-DA0-.-----~---

MERCADO ;l'.lA OLARIA - BOX .. 04 
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